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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 329, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, o Senhor VALMIR BRAGA DE OLIVEIRA FILHO  do Cargo de

ASSESSOR PSICOPEDAGOGO  CC-4,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,

criado pela Lei Municipal nº 293, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 330, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, a Senhora MARLY DE JESUS DOS ANJOS ANDRADE  do Cargo

de DIRETORA DO ENSINO FUNDAMENTAL  CC-3, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, criado pela Lei Municipal nº 293, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 332, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -NOMEIA, a Senhora MARIA EDILEUZA MENEZES NOGUEIRA MOTA  no
Cargo de DIRETORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  CC-3, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, criado pela Lei Municipal nº 293, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 333, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -NOMEIA, a Senhora MARIA LÍCIA BRANDÃO DA SILVA SANTOS  no Cargo
de DIRETORA DO ENSINO FUNDAMENTAL  CC-3, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, criado pela Lei Municipal nº 293, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 331, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  o  Senhor  UELLINGTON FONSECA DA SILVA  do Cargo de

DIRETORA DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  CC-3,  E  NOMEIA  NO  CARGO  DE

ASSESSOR  PSICOPEDAGOGO  CC-4,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,

criado pela Lei Municipal nº 293, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE ABRIL DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 334, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

“Implementação de novas medidas de enfrentamento ao novo coronavírus,

causador da COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO  DA BAHIA, no exercício de suas atribuições legais

e constitucionais, conforme a Lei Orgânica Municipal,

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido no âmbito do Município de Laje o toque de recolher das 20:00

horas até às 05:00 horas do dia seguinte até o dia 19 de abril 2021.

Art. 2º -   Fica suspenso os eventos e atividades independente do número de participantes,

que  envolvam  aglomeração  de  pessoas,  tais  como:  eventos  desportivos,  religiosos,  cerimônias  de

casamento, feiras, circos, eventos científicos, solenidades de formatura, passeatas e afins, bem como aulas

em academias de dança e ginástica.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua expedição, revogadas as disposição em

contrário.

         REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Laje –BA, 15 de ABRIL de 2021.

 

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 52/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 570/2020/ Protocolo
Nº 5619/2020

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2021

Objeto:  Aquisição  futura  e  eventual  de  gêneros
alimentícios para alimentação escolar, das Unidades
de Ensino do Município de Laje - Bahia

CONVOCAÇÃO DE EMPRESA
 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE,  convoca a
empresa:  SUPERMERCADO E PANIFICADORA FONSECA LTDA –
EPP,  conforme a sua  classiicação  para entregar   no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, as amostras na Secretaria de Educação deste
Município no Departamento de Alimentação Escolar, localizada na Rua
Lamanto  Junior,  nº  01,  Cerntro,  Laje  -BA do  item  15,  conforme
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do edital do
Pregão Eletrônico nº  004/2021 e informa ainda que transcorrido  o
prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas para  entrega  das  referidas
amostras,  as  empresas  que  não apresentarem as  amostras,  serão
desclassiicadas. Informações  podem  ser  obtidas  pelo  e-mail
licitacaolaje2017@gmail.com. Laje -BA, 15 de Abril de 2021. 

LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO   –   Pregoeira
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